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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana
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PROJETO DE LEI

~cipal 

d~ Manoell Viana, RS-, 

, ,..~.i.ca 
Munidipal, que a Caroara

,

"Autoriza o Ex~cutivo Municipal a i Contratar
Professor em C

t áter Emergencial e f' á Outras

Providências. "
."

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito MiJr

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Org~

Municipal aprovou e EU sanciono a presente I LEJ

lergencial,cretaria 

daemanalS.
Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a conl

01 (um) Professor, para a área de Matemática, ,

Educação, Cultura e Desporto, em Regime de T

ratar 

em qaráter Enma 
atuar junto a Serabalho 

de 20 horas s

Art. 2°- A contratação a que se refere o Art. 10 da pres~nte Lei, é pelo periqdo do ano
letivo (abril a dezembro), portanto por 08 (oito) Imeses. I

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, i13 de abril de 2000,
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~'Registre-se e Publique-se

em 18 de abril de 2000.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitur::l MIJnicin::l1 de MannAI Vi::ln::l

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

~!~

o presente Projeto de Lei, visa a contratação em Caráter Emergencial de
Professor, para atuar junto a Secretaria da Educação, Cultura e Desporto, na área de
Matemática, face a solicitação da titular daquela pasta, para preenchimento de
vacância deixada em função de remanejamento do ti ar para o quadro Qe docentes
do PRADEM -Programa Nacional.

~A contratação pretendida é para o suprime to de necessidades, m virtude
do deslocamento já infornlado, haja visto que o titular, pOr solici o da 83
Delegacia de Educação será deslocado para atividad s na Escola Estadua~ de 10 e 20
Graus Manoel Viana. Desta fornla, pela imperiosi e do objeto, e, sen~ o ensino
um direito do cidadão e um dever do Estado, tais rocedimentos não dem, em
hipótese alguma, sofrer solução de continuidade, ti ao cumprimento do endário
Letivo estabelecido paro o ano em curso.

Certos de contarmos com a compreensão d Vossas Senhorias, itamos
que o mesmo seja apreciado e aprovado em Regime e Urgência.

.;iCAtenciosamente. ",;,
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